
REQUERIMENTO Nº 
232
, DE 2008

Requeiro, nos termos do artigo 165, inciso VIII da XIII Consolidação do Regimento Interno, que se registre nos anais desta Casa um voto de congratulações com a população de Cubatão, pela criação do Curso Superior de Tecnologia em Gestão de Turismo, que aconteceu no dia 14 (quatorze) de fevereiro de 2008.

Requeiro, ainda, que desta manifestação dê-se ciência à Diretora da Unidade de Cubatão do Centro Federal de Educação Tecnológica de São Paulo, Professora Márcia Helena Marques Rabelo, na sede da Unidade, localizada na Rua Maria Cristina, 50, no Bairro Jardim Casqueiro, em Cubatão - SP, CEP 11533-160, Tel.: (13) 4009-5100.

JUSTIFICATIVA

O Turismo é, sem dúvida alguma, a grande indústria geradora de empregos e renda do século XXI.

Nesse sentido, a criação do Curso Superior de Tecnologia em Gestão do Turismo pelo CEFET de Cubatão deve ser comemorada. 

A primeira turma, que teve início no dia 14 de fevereiro de 2008, conta com 40 alunos que, após dois anos e meio de curso, estarão aptos a ingressar no mercado de trabalho nessa área em ampla expansão, podendo atuar nos mais diversos setores: hotelaria, viagens, patrimônio histórico. 

Ainda mais numa região como a Baixada Santista, que tem no turismo a sua grande vocação econômica. Assim, iniciativas como esta devem não apenas ser aplaudidas e incentivadas, mas também apoiadas,o que este Parlamentar se dispõe a fazê-lo, auxiliando no que lhe for possível. 

Diante de todo o exposto, cumpre a esta Casa do Povo do Estado de São Paulo o reconhecimento oficial e público a Unidade de Cubatão do CEFET, pela Criação do Curso Superior de Tecnologia em Gestão do Turismo. Razão pela qual proponho o presente requerimento e peço aos meus pares a aprovação desse voto de congratulações.

Sala das Sessões, em

Deputado Bruno Covas - PSDB
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